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Regulamento do Concurso 
 

"O melhor Presidente da República Portuguesa" 
 
 
1. Apresentação 
O concurso “O melhor Presidente da República Portuguesa” é uma iniciativa promovida pelo 
Departamento de Ciências Sociais e Humanas do Agrupamento de Escolas de Vila Verde. 
 
2. Objectivos 
Os objectivos deste concurso são os seguintes: 
a) Promover o gosto pelo estudo da História de Portugal; 
b) Incentivar à leitura; 
c) Estimular a criatividade; 
d) Desenvolver e aprofundar, nos alunos participantes, a expressão escrita e/ou a competência 
de leitura de fontes; 
e) Envolver os participantes na história portuguesa contemporânea; 
f) Promover a consulta de múltiplas fontes e recursos educativos existentes nas bibliotecas 
escolar e municipal; 
g) Divulgar e partilhar com a comunidade educativa trabalhos desenvolvidos no Agrupamento; 
h) Promover a educação para a cidadania. 
 
3. Destinatários 
O concurso é dirigido aos alunos dos 2.º e 3.º ciclos do Agrupamento. 
 
4. Natureza e características dos trabalhos 

o Cada trabalho contempla um dos presidentes da República. 
o O autor apresenta as razões que o levaram a eleger um determinado Presidente 

da República Portuguesa como o mais notável e/ou marcante. 
o Os trabalhos são escritos em prosa e podem apresentar ilustrações, desde que 

as mesmas sejam da autoria dos participantes. 
o Os trabalhos têm um limite de 2 (duas) páginas A4, em letra times new roman, 

tamanho 12 e espaço entre linhas 1,5. 
o No caso de apresentarem ilustrações, o limite passa para 3 (três) páginas. 

 
5. Condições de candidatura 
 
5.1. Candidatos 
a) Considera‐se como candidato o aluno do 2.º ou do 3.º ciclo que apresentar o seu trabalho ao 
seu Professor(a) de História e Geografia de Portugal (2.º ciclo) ou de História (terceiro ciclo) 
dentro do prazo estipulado e em conformidade com as regras estabelecidas no ponto 4. 
b) O não cumprimento das regras estabelecidas no ponto 4. é motivo de exclusão. 
c) Cada aluno só pode participar com um trabalho. 
 



6. Prazo 
6.1. Apresentação dos trabalhos: de 17 de Maio de 2010 a 30 de Setembro de 2010. 
6.2. Período de apreciação dos trabalhos: durante o 1.º período do ano lectivo 2010/11. 
 
7. Critérios de apreciação 
Os trabalhos a concurso serão apreciados de acordo com os seguintes critérios: 

o Originalidade/criatividade; 
o Rigor científico; 
o Clareza e correcção da linguagem; 
o Adequação ao teor e aos objectivos do concurso; 
o Evidência da efectiva autoria do aluno.; 
o Pertinência da(s) ilustração. 

 
8. Júri 
O Júri do Concurso será constituído por professores do Departamento de Ciências Sociais e 
Humanas, das disciplinas de História e Geografia de Portugal e de História. 
 
Da avaliação do júri não haverá recurso. 
 
9. Divulgação 
Os resultados do concurso serão afixados nos locais de estilo e na página do Agrupamento na 
internet. 
 
10. Prémios 
Os 3 melhores trabalhos serão contemplados com prémios. 
 
 
Vila Verde, 6 de Maio de 2010 
O Departamento de Ciências Sociais e Humanas 


